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Q uatro anos após sua  
implementação, em feve-
reiro de 2015, as audiên-
cias de custódia perma-

necem em alta nas discussões sobre o 
sistema de justiça criminal brasileiro. 
Desde então, o IDDD (Instituto de Defesa 
do Direito de Defesa) tem acompanhado 
e monitorado sua realização em diversas 
cidades do país com o intuito de tra-
çar um diagnóstico sobre os avanços e 
desafios trazidos por este instituto na 
perspectiva da garantia de direitos, em 
especial do direito de defesa.

O Projeto Audiência de Custódia surgiu 
por iniciativa do CNJ (Conselho Nacional 
de Justiça). Com os objetivos centrais 
de (i) possibilitar que o/a magistrado/a 
avalie qualificadamente a necessidade 
e a legalidade da prisão provisória, 
(ii) averiguar a ocorrência de eventual 
prática de maus-tratos na atuação 
policial, (iii) reduzir o número de presos/
as provisórios/as no país e (iv) criar um 
espaço de escuta da pessoa custodiada, o 
projeto buscou dar aplicabilidade a dois 
tratados internacionais, dos quais o Brasil 
já é signatário desde 1992, que trazem 
a previsão de realização das audiências 
de custódia: a Convenção Americana de 
Direitos Humanos (Pacto de San José da 
Costa Rica)1  e o Pacto Internacional sobre 
Direitos Civis e Políticos2,  que a este 
respeito dispõem, respectivamente:

9

1. Apresentação

O Brasil possui a 
terceira maior 

população prisional 
do mundo, com pelo 

menos 726 mil pessoas 
atrás das grades

1. O referido tratado internacional está disponível em: 
https://bit.ly/1IN2XLZ. 
2. O referido tratado internacional está disponível em: 
https://bit.ly/1UeolAo.

“ARTIGO 7
Direito à liberdade pessoal
(...) 
5. Toda pessoa detida ou retida deve ser 
conduzida, sem demora, à presença de um 
juiz ou outra autoridade autorizada pela lei  
a exercer funções judiciais e tem direito a 
ser julgada dentro de um prazo razoável ou 
a ser posta em liberdade, sem prejuízo de 
que prossiga o processo. Sua liberdade pode 
ser condicionada a garantias que assegurem 
o seu comparecimento em juízo.”

“ARTIGO 9
(...)
3. Qualquer pessoa presa ou encarcerada 
em virtude de infração penal deverá ser 
conduzida, sem demora, à presença do juiz 
ou de outra autoridade habilitada por lei 
a exercer funções judiciais e terá o direito 
de ser julgada em prazo razoável ou de ser 
posta em liberdade. A prisão preventiva 
de pessoas que aguardam julgamento 
não deverá constituir a regra geral, mas 
a soltura poderá estar condicionada a 
garantias que assegurem o comparecimento 
da pessoa em questão à audiência, a todos 
os atos do processo e, se necessário for, 
para a execução da sentença.” µ



Embora a produção de dados oficiais 
sobre as audiências de custódia ainda 
seja bastante tímida, informações mais 
recentes mostram que, entre fevereiro de 
2015 e junho de 2017, 258.485 audiências 
de custódia foram realizadas no Brasil.3  

A iniciativa responde ao grave 
cenário de superlotação das unidades 
prisionais e ao aumento preocupante 
do encarceramento em massa, o que 
faz do Brasil o país com a terceira maior 
população carcerária do mundo. São 
mais de 726 mil pessoas presas, das 
quais 33% são presos/as provisórios/
as, segundo dados do Infopen 
(Levantamento Nacional de Informações 
Penitenciárias)4.  Porém, pesquisa mais 
recente do BNMP (Banco Nacional de 
Monitoramento de Prisões), também 
de iniciativa do CNJ, aponta, com 
dados referentes ao ano de 2018, que 
a população carcerária brasileira é da 
ordem de 813 mil pessoas, sendo 41,6% 
presos/as provisórios/as.5 

Reconhecendo isso, e diante do compro-
misso do IDDD com a garantia de direitos 
e seu histórico envolvimento com a defesa 
da introdução das audiências de custódia 
no sistema de Justiça do país, o CNJ convi-
dou o Instituto, junto com o Ministério da 
Justiça, a assinar um termo de cooperação 
técnica para a implementação do projeto 
Audiência de Custódia.6 

Desde então, o IDDD faz este monito-
ramento, buscando analisá-lo critica-
mente e coletar dados para avaliar seu 
impacto no sistema de Justiça criminal 
do país. O Instituto iniciou o monitora-
mento das audiências de custódia já em 
2015 e, durante dez meses daquele ano, 
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3. Informações extraídas de: https://bit.ly/1V1Dqno. 
Ainda segundo informações fornecidas pelo CNJ ao 
IDDD, segundo os Judiciários estaduais, àquela época 
(junho de 2017) eram realizadas uma média de 23 
audiências de custódia por dia por estado no Brasil, 
com um mínimo de cinco audiências no estado do 
Tocantins e um máximo de 53 no estado do Paraná, o 
que resultava em uma média mensal de 605 audiências 
por estado.
4. Esses dados referem-se ao ano de 2017 e foram 
disponibilizados pelo Infopen em 2019. A fonte 

completa é: Ministério da Justiça e Segurança Pública. 
Departamento Penitenciário Nacional. Levantamento 
Nacional de Informações Penitenciárias. Atualização 
– Junho de 2017. Org.: Marcos Vinicius Moura. Brasília: 
2019. Disponível em: https://bit.ly/2xNITJ8.
5. Importante pontuar que o BNMP considera, em sua 
amostra de presos/as condenados/as, aqueles/as em 
execução definitiva, execução provisória e os/as presos/
as civis, cujos números brutos são, respectivamente, 
287.428, 186.564 e 1.789, segundo a pesquisa. Os dados 
podem ser acessados em: https://bit.ly/2II8ASh. FO
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acompanhou o projeto piloto de imple-
mentação das audiências de custódia 
desde o seu primeiro dia, na cidade de 
São Paulo.7 No mesmo ano, os Tribunais 
de Justiça e os governos dos estados de 
todo o país assinaram termos de adesão 
ao Termo de Cooperação Técnica, com-
prometendo-se a implementar o projeto 
e, portanto, a realizar as audiências de 
custódia, inicialmente nas respectivas 
capitais.8 Além disso, em 15 de dezem-
bro de 2015, o CNJ editou a Resolução 
213, detalhando as regras e procedimen-
tos da audiência de custódia - ainda hoje 
a única norma que a regulamenta.9  

Entre 2015 e 2016, o IDDD replicou essa 
experiência em nove estados brasileiros, 
por meio de parcerias firmadas com 
organizações, grupos de pesquisa e 
pesquisadores independentes, tendo 
publicado seu primeiro relatório sobre 
o panorama nacional das audiências de 
custódia em 2017.10 Em 2018, repetiu 
o monitoramento, dando origem ao 
presente relatório. ■

1. Apresentação

11

As audiências de custódia 
respondem ao grave 
cenário de superlotação 
dos presídios e ao 
aumento preocupante do 
encarceramento em massa

6. O termo está disponível em: https://bit.ly/322jaK2.
7. Trabalho do qual resultou a publicação Monitoramento 
das audiências de custódia em São Paulo - pelo Instituto 
de Defesa do Direito de Defesa, disponível em:  
https://bit.ly/33YKx9I.
8. Disponíveis em: https://bit.ly/2Mrv38p.
9. Disponível em: https://bit.ly/2EBAYkT. 
10. Disponível em: https://bit.ly/2DVJz4K.

DA POPULAÇÃO 
PRISIONAL NÃO 
TEM CONDENAÇÃO 
DEFINITIVA 
E AGUARDA 
JULGAMENTO

33%
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11. Pesquisa da qual resultou a publicação Audiências de 
Custódia - Panorama Nacional pelo Instituto de Defesa do 
Direito de Defesa, disponível em: https://bit.ly/349PT22. FO
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O IDDD retomou o 
monitoramento das 
audiências realizadas 
no Complexo Judiciário 

Ministro Mário Guimarães - Fórum 
Criminal da Barra Funda, em São Paulo, 
onde, durante três meses (entre meados 
de abril e meados de julho de 2018), seis 
dias por semana, acompanhou mais de 
600 audiências de custódia. Respeitando a 
variação de períodos do dia (manhã/tarde), 
juízes/as e defesa exercida por advogado/a 
constituído/a ou por defensoria pública, 
alternando-se, aos finais de semana, o 
sábado e o domingo, o Instituto coletou 
inúmeras informações acerca de como 
essas audiências têm sido realizadas.

Seguindo o mesmo formato da pesquisa 
anteriormente realizada11 e a fim de 
lançar olhares às audiências de custódia 
em outras cidades, o IDDD voltou a firmar 
parcerias voluntárias com universidades, 
organizações do terceiro setor, grupos  
de pesquisa e pesquisadores/
as autônomos/as, que realizaram 
observação in loco seguindo metodologia 
proposta pelo Instituto.

As parcerias foram responsáveis pelo 
monitoramento de audiências de 
custódia, entre os meses de abril e 
dezembro de 2018, realizadas em 12 
cidades do Brasil: Belo Horizonte (MG), 
Brasília (DF), Feira de Santana (BA), 
Londrina (PR), Maceió (AL), Mogi das 
Cruzes (SP), Olinda (PE), Porto Alegre 
(RS), Recife (PE), Rio de Janeiro (RJ), 
Salvador (BA) e São José dos Campos (SP).

Para que a coleta realizada pelos 
parceiros em todos os locais pudesse 
ser comparativa, contou-se com 
a colaboração da professora Maíra 
Machado, da Escola de Direito da FGV 

2.1. Pesquisa de campo
(Fundação Getulio Vargas) de São 
Paulo, que desenvolveu uma proposta 
metodológica que recomendava a maior 
variação de situações possível, como 
diferentes dias de semana (incluídos 
finais de semana e feriados, nos locais 
onde fossem realizadas audiências de 
custódia nos plantões Judiciários e onde 
fosse possível seu acompanhamento 
pelos/as pesquisadores/as), diferentes 
juízes/as (nos locais onde havia mais 
de um/a juiz/a realizando audiência de 
custódia) e horários, tendo sido feita 
indicação para acompanhamento, 
durante três meses, de 10% da média 
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mensal de audiências de custódia. Caso 
os 10% não chegassem a 100 audiências, 
recomendou-se que fosse este o número 
mínimo considerado. 

Para a pesquisa, foram elaborados dois 
instrumentos de coleta de dados: for-
mulário A (anexo 1), com questões so-
bre dinâmica das audiências, perguntas 
realizadas, pedidos feitos, postura dos 
atores envolvidos (juízes/as, promoto-
res/as, defensores/as, advogados/as) e 
respostas das pessoas custodiadas aos 
questionamentos, preenchido durante 
a audiência de custódia acompanhada; 
e formulário B (anexo 2), com questões 
sobre a prisão em flagrante e os enca-
minhamentos dados pelos/as juízes/
as nas audiências, preenchidos a partir 
da consulta à documentação (auto de 
prisão em flagrante, boletim de ocor-
rência e ata/assentada da audiência de 
custódia) dos casos cujas audiências 
foram acompanhadas. 
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A fim de lançar olhares às 
audiências de custódia em 

outras cidades, o IDDD contou 
com parceiros voluntários 

que realizaram observação 
in loco seguindo metodologia 

proposta pelo Instituto

FOTOS: ALICE VERGUEIRO



2. Metodologia

15

É importante esclarecer que um 
formulário foi preenchido para cada 
pessoa apresentada em audiência de 
custódia, ainda que em uma mesma 
audiência tenha sido apresentada mais 
de uma pessoa (nos casos em que mais de 
uma pessoa é presa em um flagrante). Por 
conta disso as amostras abaixo referem-
se a pessoas e não a audiências. 

Após o preenchimento dos formulários 
(A e B), as informações foram lançadas 
pelos/as próprios/as pesquisadores/as em 
um banco de dados online (plataforma 
Google Forms), a partir do qual foram 
extraídas planilhas para cada cidade 
pesquisada. O trabalho de limpeza e 
uniformização dos dados também foi feito 
pela equipe de pesquisa de cada local, 
que fizeram uma dupla conferência nas 
informações após a análise preliminar de 
possíveis inconsistências. 

Ao texto deste relatório serão também 
trazidas as informações qualitativas dos 
diários de campo e relatórios analíticos 
produzidos pela equipe de pesquisa.

UM TERCEIRO FORMULÁRIO - C (anexo 
3) - foi elaborado no intuito de coletar in-
formações qualitativas a partir de entre-
vistas semiestruturadas com pessoas que 
passaram por audiência de custódia, com 
a finalidade de verificar o que cada pessoa 
pôde compreender sobre a audiência pela 
qual passou e como avaliou a experiência 
na perspectiva do acesso à defesa. Diante 
das particularidades nas dinâmicas das 
audiências nas diversas localidades onde 
a pesquisa foi realizada, bem como da 
dificuldade de acessar essas pessoas, a 
aplicação deste formulário foi apenas 
sugerida, não tendo sido obrigatória. 

Dessa forma, as entrevistas foram rea-
lizadas em São Paulo e em Brasília: em 
São Paulo, as pessoas que passam pela 
audiência de custódia no Fórum Ministro 
Mário Guimarães retornam escoltadas à 
carceragem logo após a audiência, tendo 
ou não a prisão preventiva decretada, 
sendo que as pessoas que têm a liberdade 
concedida são liberadas ao final do dia, to-
das ao mesmo tempo. Diante da impossi-
bilidade de acesso à carceragem do fórum, 
não foi possível a realização das entrevis-
tas ainda no espaço onde acontecem as 
audiências, motivo pelo qual se optou por 
realizá-las no CDP (Centro de Detenção 
Provisória) de Pinheiros IV, para onde são 
encaminhadas todas as pessoas que têm 
decretada a prisão preventiva. 

Durante o mês de setembro de 2018, a 
equipe realizou oito visitas ao mencionado 
CDP, conduzindo uma média de sete 
entrevistas por visita. Ao total, a equipe 
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2.2 Entrevistas

Com questões 
sobre dinâmica 
das audiências, 
perguntas reali-
zadas, pedidos 
feitos, postura 
dos atores en-
volvidos (juízes/
as, promotores/
as, defensores/
as, advogados/
as) e respostas 
das pessoas 
custodiadas aos 
questionamentos, 
preenchido du-
rante a audiência 
de custódia 
acompanhada.

FORMULÁRIO

A
FORMULÁRIO

B
FORMULÁRIO

C
Com questões 
sobre a prisão 
em flagrante e os 
encaminhamen-
tos dados pelos/
as juízes/as nas 
audiências, pre-
enchidos a partir 
da consulta à do-
cumentação (auto 
de prisão em 
flagrante, boletim 
de ocorrência e 
ata/assentada da 
audiência de  
custódia) dos 
casos cujas 
audiências foram 
acompanhadas.

Para coletar 
informações qua-
litativas a partir 
de entrevistas 
semiestruturadas 
com pessoas 
que passaram 
por audiência de 
custódia, com 
a finalidade de 
verificar o que 
cada pessoa pôde 
compreender 
sobre a audiência 
pela qual passou 
e como avaliou 
a experiência na 
perspectiva do 
acesso à defesa.

FORMULÁRIOS PARA 
COLETA DE DADOS
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conversou com 57 pessoas que passaram 
pela audiência de custódia e tiveram 
contra si decretada prisão preventiva. A 
seleção das pessoas foi feita pela própria 
unidade prisional de forma aleatória. 
Vale ressaltar que não são coincidentes 
as pessoas entrevistadas com aquelas 
cujas audiências foram acompanhadas. 

Em Brasília, as entrevistas foram 
realizadas na carceragem da Polícia 
Civil (onde está localizado o Núcleo 
de Audiência de Custódia). As pessoas 
entrevistadas estavam dentro da 
cela e os/as pesquisadores/as fora, 
comunicando-se entre os espaços 
das grades. Nos relatos, a equipe 
de pesquisa relata que havia certa 
dificuldade de escutar o que era dito 
pelos/as entrevistados/as, por conta da 
distância e do barulho da carceragem. 

O número de entrevistas realizadas foi 
de 142. Importante destacar que, no 
universo das 142 entrevistas, a equipe 
de pesquisa do Distrito Federal buscou 
falar tanto com pessoas que tiveram 
a prisão preventiva decretada quanto 
com pessoas que tiveram liberdade 
provisória concedida; neste último 
caso, as entrevistas foram realizadas  
no corredor da DPE (Delegacia de 
Polícia Especializada).

Serão trazidas ao texto deste relatório 
algumas informações coletadas 
durante estas entrevistas feitas em 
São Paulo e no Distrito Federal, como 
complemento de análises feitas a partir 
dos dados quantitativos, com especial 
destaque no que tange à importância 
da audiência de custódia enquanto 
mecanismo de acesso à defesa. 
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OUTRAS INFORMAÇÕES QUE serão 
trazidas a este relatório referem-se a 
encontros realizados em algumas capitais 
com atores do sistema de Justiça criminal 
ligados às audiências de custódia. A pro-
posta do que convencionou-se chamar de 
“mesas de trabalho” era a criação de um 
canal de diálogo, com apresentação de da-
dos levantados pelo IDDD e parceiros/as, 
e compreensão das dificuldades e ganhos 
encontrados por cada instituição (Tribunal 
de Justiça, Ministério Público e Defensoria 
Pública) na realização das audiências de 
custódia, a fim de contribuir com o debate 
e a qualificação dessas audiências, obser-
vando-se o que está regulamentado pela 
Resolução 213/2015 do CNJ.

Até a elaboração deste relatório, foram 
realizados encontros em Recife (PE) e 
Fortaleza (CE), em 2018, onde a conversa 
teve início com a apresentação dos dados 
do monitoramento do IDDD realizado nos 
anos de 2015 e 2016; e em São Paulo e no Rio 
de Janeiro, em 2019, locais onde algumas 
informações deste relatório já foram apre-
sentadas como forma de iniciar o diálogo. 

A proposta inicial era a realização de 
encontro conjunto com os três principais 
atores das audiências de custódia: juízes/
as, promotores/as e defensores/as. No 
entanto, Fortaleza foi o único local no qual 
foi possível realizar um encontro único, 
no dia 3/9/18, com a participação de todos 
- onde, aliás, estiveram também presen-
tes peritos criminais, agentes penitenci-
ários, membros da Secretaria de Justiça, 
membros da sociedade civil organizada e 
um deputado estadual. A articulação para 
a realização do encontro foi feita pelo 
Comitê Estadual de Prevenção e Combate 
à Tortura do Estado do Ceará.

Nas demais cidades as reuniões foram 
separadas, com encontros divididos  
por instituição. 

Em Recife, foi possível realizar, em um 
único dia (6/8/18), o diálogo com juízes/as 
responsáveis pelas audiências em todo o 

2.3. Mesas  
de trabalho

RESOLUÇÃO 
213/1015 CNJ
Determina que, no caso de prisão 

em flagrante, nas 24 horas seguintes 
a autoridade policial deverá 

providenciar a comunicação da 
prisão e a apresentação da pessoa 

presa ao/à juiz/a competente

17
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estado de Pernambuco, com promotores/
as e defensores/as que realizam audiência 
de custódia na capital. Nestes encontros, 
juntou-se ao IDDD a APT (Associação 
para a Prevenção da Tortura), que fez 
importante trabalho informativo junto à 
magistratura, trazendo um olhar sobre a 
importância do momento das audiências 
de custódia para a prevenção e o combate 
à tortura,12 e o GAJOP (Gabinete de Asses-
soria Jurídica às Organizações Populares), 
organização parceira que foi responsável 
pela articulação dos encontros. 

Na cidade do Rio de Janeiro, as conversas 
foram feitas apenas com promotores/
as (tanto das audiências de custódia 
quanto do Núcleo de Direitos Humanos e 
Minorias) e com defensores/as, estando 
presentes além dos/as defensores/
as da audiência de custódia, os/as da 
administração, incluindo o defensor 
público geral, para os quais foram levados 
os dados preliminares desta pesquisa. 
A articulação para a realização destes 
encontros foi feita pela Justiça Global, 
a quem incumbiu a identificação dos 
atores relevantes e os convites, além 
da participação nas conversas, que 
aconteceram nos dias 16 e 17/5/19.

Por fim, em São Paulo, até a elaboração 
do presente relatório, a equipe do IDDD 
só havia se reunido com os/as juízes/as 
que realizam as audiências de custódia 
durante a semana (de segunda a sexta-
feira) e, eventualmente, em regime de 
plantão, aos finais de semana, lotados 
no DIPO (Departamento de Inquéritos 
Policiais e Polícia Judiciária) do Tribunal 
de Justiça de São Paulo, no dia 25/2/19, 
contando com a participação da Conectas 
Direitos Humanos, que tratou de 
situações de tortura.  

Também, as informações surgidas a partir 
das conversas realizadas serão trazidas ao 
texto deste relatório como complemento 
dos dados coletados durante a pesquisa.

12. A este respeito ver: youtu.be/3r9OANYZ1Ns.  
O vídeo faz parte de matéria veiculada em: bit.ly/2PxPUEs
13. Tema trabalhado pela organização, que acompanhou, 
no ano de 2015, as audiências de custódia na cidade 
de São Paulo em seu momento inicial. Os resultados da 
pesquisa podem ser acessados em: bit.ly/2EdWE6P
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PARA SUPRIMIR A lacuna de informa-
ção referentes a locais onde o IDDD não 
realizou o monitoramento de campo, 
buscou-se informações a partir de con-
tatos telefônicos tanto com os Tribunais 
de Justiça quando com as defensorias 
públicas dos estados. A partir desses 
contatos foi possível compreender me-
lhor algumas questões ligadas à estrutura 
disponível para a realização das audi-
ências, como o espaço físico onde elas 
acontecem nas capitais de cada estado.

2.4. Contatos 
telefônicos
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ALGUMAS RESSALVAS À metodologia 
implementada na pesquisa de campo são 
relevantes: na cidade do Rio de Janeiro 
houve uma diferença considerável nas 
amostras relativas às audiências de 
custódia acompanhadas (preenchimento 
de formulário A) e documentos da 
prisão em flagrante (preenchimento do 
formulário B), pois não foi permitido 
o acesso aos autos durante os três 
primeiros meses de observação.

Diante disso, foram coletados apenas 
dados da audiência de custódia (formu-
lário A) em 392 casos, dos quais, embora 
sem acesso aos autos, em 291 foi possível 
acessar a ata/assentada da audiência 
de custódia por meio do site do TJRJ 
(Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro). Em 100 casos, coletou-se infor-
mações das audiências e também dos do-
cumentos (autos de prisão em flagrante, 
boletins de ocorrência e ata/assentada da 
audiência de custódia - formulário B). 
Além disso, a coleta de dados das audi-
ências só passou a ser realizada também 

aos finais de semana a partir do final do 
mês de outubro de 2018, tendo-se em 
vista que, antes desta data, as audiências. 

Algumas ressalvas à metodologia 
implementada na pesquisa de campo são 
relevantes: na cidade do Rio de Janeiro 
houve uma diferença considerável nas 
amostras relativas às audiências de 
custódia acompanhadas (preenchimento 
de formulário A) e documentos da 
prisão em flagrante (preenchimento do 
formulário B), pois não foi permitido 
o acesso aos autos durante os três 
primeiros meses de observação.

Diante disso, foram coletados apenas 
dados da audiência de custódia (formu-
lário A) em 392 casos, dos quais, embora 
sem acesso aos autos, em 291 foi possível 
acessar a ata/assentada da audiência 
de custódia por meio do site do TJRJ 
(Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro). Em 100 casos, coletou-se infor-
mações das audiências e também dos do-
cumentos (autos de prisão em flagrante, 

2.5. Ressalvas metodológicas
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boletins de ocorrência e ata/assentada da 
audiência de custódia - formulário B). 

Além disso, a coleta de dados das audi-
ências só passou a ser realizada também 
aos finais de semana a partir do final do 
mês de outubro de 2018, tendo-se em 
vista que, antes desta data, as audiências 
de custódia não aconteciam aos finais 
de semana na Central de Audiências de 
Custódia de Benfica.

Cumpre destacar também que a aleatorie-
dade das salas de audiência para acompa-
nhamento e coleta de informações acabou 
prejudicada no Rio de Janeiro, uma vez que 
nem sempre foi dada a opção aos/às pes-
quisadores/as de escolher as salas onde 
poderiam observar as audiências. 

Em Brasília há também diferença na 
amostra, considerando que parte das 
informações foi extraída apenas do acom-
panhamento de audiências de custódia 
(formulários A). A pesquisa contou com a 
participação de sete pesquisadores/as, que 
alternavam suas idas ao NAC (Núcleo de 
Audiência de Custódia) e, lá, se dividiam 
nos acompanhamentos das audiências 
(em duas salas, ficando uma pessoa em 
cada sala), na consulta aos autos ainda no 
próprio NAC (sob a responsabilidade de 
um/a pesquisador/a) e na entrevista às 
pessoas que passavam pela audiência (sob 
a responsabilidade de outro/a pesquisa-
dor/a). Ou seja, duas pessoas preenchiam 

formulários A enquanto uma preenchia 
formulários B e outra, nas entrevistas, 
preenchia formulários C.

Tendo em vista que os/as próprios/as 
funcionários/as do NAC selecionavam 
aleatoriamente os documentos disponi-
bilizados para a pesquisa, nem sempre 
os casos acompanhados em audiência 
coincidiam com os casos cujos documen-
tos eram consultados. 

Diante disso, em apenas 57 casos houve 
o preenchimento de ambos os formulá-
rios (A e B), embora o total de casos cujas 
audiências foram acompanhadas seja 203. 
Ou seja, de 146 casos foram coletadas ape-
nas informações relativas às audiências 
acompanhadas. 

Nas cidades de Mogi das Cruzes e São 
José dos Campos, embora sejam reali-
zadas audiências de custódia durante os 
plantões, as equipes de pesquisa de ambos 
os locais não tiveram autorização para 
acompanhá-las aos finais de semana. 
Dessa forma, nas duas cidades a variação 
nos dias da semana se deu apenas entre a 
segunda e a sexta-feira.

Na cidade de Maceió, embora à época da 
pesquisa já fossem realizadas audiências 
nos plantões Judiciários, o acompanha-
mento feito deu-se apenas nos dias úteis, 
diante da impossibilidade do pesquisador, 
por motivos pessoais, de estar presente 
no fórum também aos finais de semana.

Vale mencionar que, em algumas cida-
des onde a pesquisa foi feita, o acesso à 
documentação foi bastante dificultado 
sob diversos argumentos das autoridades 
locais, o que implicou um número menor 
de formulários B preenchidos - motivo 
pelo qual diversas informações contidas 
neste formulário inexistem na pesquisa, 
conforme será explicado mais à frente.

Por fim, o indicativo de 10% ou 100 
audiências não pôde ser cumprido em 
determinadas localidades, por motivos 
diversos. Alguns/umas pesquisadores/
as encontraram dificuldades em 
obter autorização para acompanhar 
as audiências, outros/as acabaram 
descartando alguns formulários depois de 
terminarem as observações, por notarem 
muitas inconsistências. 

Em algumas cidades, o 
acesso à documentação 
foi bastante dificultado 

sob diversos argumentos 
das autoridades locais
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2.6. Locais 
monitorados e 
responsáveis 
pela parceria

 PARCEIRO     RESPONSÁVEL    

  PERÍODO DE OBSERVAÇÃO     AMOSTRA

Nestas páginas, estão indicados 
os locais monitorados, os/as 
parceiros/as e respectivos/as 
responsáveis, o período observado 
e a amostra total de cada local:

BRASÍLIA 
(DF)

Grupo de 
Pesquisa 
Criminologia do 
Enfrentamento 
do Centro 
Universitário 
de Brasília 
(UniCEUB)
Carolina Costa 
Ferreira
Out-Dez/2018
203

SALVADOR 
(BA)

Laboratório 
de Estudos 
sobre Crime e 
Sociedade da 
Universidade 
Federal da Bahia 
(Lassos/UFBA) 
Mariana Possas
Abr-Jul/2018
149

RECIFE
(PE)

Grupo Asa Branca 
de Criminologia 
da Universidade 
Federal de Per-
nambuco (UFPE) 
Manuela Abath 
Valença
Mai-Ago/2018
87

OLINDA
(PE)

Grupo Asa Branca 
de Criminologia 
da Universidade 
Federal de Per-
nambuco (UFPE) 
Manuela Abath 
Valença
Ago-Dez/2018
70

O Fim da Liberdade

MACEIÓ
(AL)

Manoel Correia  
de Oliveira 
Andrade Neto
Abr-Jun/2018
96
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SANTANA 
(BA)

Grupo de 
Pesquisa em 
Criminologia da 
Universidade 
do Estado da 
Bahia e Univer-
sidade Estadual 
de Feira de San-
tana (GPCRIM/
UNEB/UEFS) 
Riccardo Cappi
Abr-Jun/2018
29

SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS 
(SP)

Universidade 
Paulista (Unip)
Milena 
Bregalda Reis 
Pontes
Mai-Ago/2018
213

BELO HORIZONTE  
(MG)

Centro de Estudos 
de Criminalidade 
e Segurança 
Pública da 
Universidade 
Federal de Minas 
Gerais (Crisp/
UFMG)
Ludmila Ribeiro
Abr-Jun/2018
380

MOGI DAS 
CRUZES 
(SP)

Universidade de 
Mogi das Cruzes 
(UMC)
Milena Bregalda 
Reis Pontes
Ago-Dez/2018
288

RIO DE JANEIRO  
(RJ)

Observatório das 
Audiências de 
Custódia da Fa-
culdade Nacional 
de Direito da Uni-
versidade Federal 
do Rio de Janeiro 
(OBSAC/UFRJ) e 
Justiça Global 
Junya Rodrigues 
Barletta e Isabel 
Lima 
Set-Dez/2018
392

LONDRINA
(PR)

Douglas Bonaldi 
Maranhão 
Jun-Set/2018
Amostra: 138

PORTO ALEGRE 
(RS)

Universidade 
La Salle
Daniel Achutti
Mai-Jul/2018
106

2. Metodologia

SÃO PAULO 
(SP)

IDDD
Abr-Jul/2018
623
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D esde os últimos escândalos 
de corrupção ocorridos 
no país, em especial os 
revelados pela Operação 

Lava Jato, há uma sensação permanente 
de instabilidade institucional e de 
polarização moral e política. Essa 
radicalização ultrapassa as discussões 
políticas e tem cada vez mais penetrado 
no campo da Justiça, submetendo-a 
a julgamentos populares, criando um 
ambiente em que a legitimidade de 
direitos fundamentais é questionada, 
estimulando assim uma cisão social na 
qual direitos passam a ser privilégio de 
apenas uma parcela da sociedade. 

É neste cenário em que vemos a 
existência das audiências de custódia ser 
ameaça sob o falso argumento de que são 
elas as responsáveis pela impunidade 
e pela deficiência em combater a 
criminalidade. Tal concepção, que não 
se ampara em dados ou informações 
sobre a realidade das audiências de 
custódia, acaba por prestar um desserviço 
às audiências, na medida em que abre 
margem para que se encare a salvaguarda 
de direitos do/a acusado/a como uma 
“salvaguarda do crime”.

Se, de um lado, pode-se comemorar 
a iniciativa do CNJ de implementar as 
audiências de custódia e assim corrigir o 
descumprimento da legislação nacional 
prosperou, do outro lado vê-se com muita 
preocupação a tentativa de desmontar as 
audiências de custódia ou de subverter 
sua aplicação para atender a anseios 
populares baseados em falsas informações 
e fomentados por uma cultura punitiva. 

EMBORA O CONGRESSO Nacional já esti-
vesse discutindo as audiências de custódia 
desde 2011, foi por meio da iniciativa do 
Poder Judiciário, a quem compete aplicar 
a lei, que sua realização se concretizou. 
Isso não significa, porém, que a discussão 
tenha cessado no âmbito do Legislativo. 
Pelo contrário, desde o lançamento do 
projeto Audiência de Custódia, do CNJ, 
o Congresso tem debatido os termos em 
que essas audiências devem integrar a 
legislação processual penal. O IDDD sem-
pre acompanhou os debates legislativos 
acreditando ser importante padronizar, 
em lei, o procedimento das audiências de 
custódia, garantindo segurança jurídica e 
universalização do direito à audiência de 
custódia, que ainda hoje, não é realizada 
em todo o território nacional nem para 
todas as pessoas custodiadas.

Apesar de acreditar na importância dessa 
previsão na legislação processual penal, 
o IDDD vê com preocupação diversas 
iniciativas em tramitação atualmente. 
Em especial, preocupa-se com quatro 
propostas: Projeto de lei 6.620/16, Projetos 
de lei 10.372/18 e 882/19, e Projeto de 
Decreto Legislativo 317/2016. 

3.1. Esfera político-
normativa

É preocupante a tentativa 
de desmontar as audiências 
de custódia ou de subverter 
sua aplicação para atender a 
anseios populares baseados 
em falsas informações
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PROJETO DE LEI 6.620/16
Trata-se de proposta já aprovada no Sena-
do que, em dezembro de 2016, foi apensa-
da ao PL 8.045/10, que visa alterar o Códi-
go de Processo Penal. Desde a publicação 
do último relatório de pesquisa do IDDD, 
em 2017, não houve avanço significativo 
em sua tramitação. Além disso, desde o 
apensamento do Projeto de lei 6.620/16 
(antigo Projeto de lei do Senado 554/2011) 
ao projeto de reforma do CPP (Código de 
Processo Penal), a discussão sobre a audi-
ência de custódia perdeu protagonismo e 
fôlego na medida em que está em debate 
toda a sistemática processual penal.

Atualmente, o texto do projeto de lei 
vai contra a normativa internacional ao 
permitir a possibilidade de dilação do 
prazo de 24 horas para apresentação da 
pessoa custodiada e liberar a realização 
das audiências de custódia por sistema de 
videoconferência. 

PROJETOS DE LEI  
10.372/18 E 882/19
Ainda que o texto da reforma proces-
sual penal já estivesse tramitando há 
anos no Congresso Nacional, são outros 
dois projetos de lei que têm dominado a 
pauta legislativa em matéria processual 
penal nos últimos tempos. Trata-se do 
PL 10.372/18, do então ministro da Justiça 
Alexandre de Moraes, e do PL 882/19, do 
atual ministro da Justiça Sergio Moro, que 
tramitam conjuntamente na Câmara dos 
Deputados. Ambas as propostas também 
desconfiguram a audiência de custódia em 
relação ao que prevê o Pacto de San José 
da Costa Rica. Em síntese, a situação dos 
projetos é a seguinte:

3.2. Propostas 
de alterações 
legislativas

PL 10.372/18

INTRODUÇÃO DO ACORDO 
DE NÃO PERSECUÇÃO 
PENAL NO MOMENTO DA 
AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA:

“Art. 2º O Decreto-lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 
1941- Código de Processo 
Penal, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

‘Art. 28-A. Não sendo o caso 
de arquivamento e tendo o 
investigado confessado formal 
e circunstanciadamente a 
prática de infração penal sem 
violência ou grave ameaça, 
e com pena mínima inferior 
a quatro anos, o Ministério 
Público poderá propor acordo 
de não persecução penal, 
desde que necessário e 
suficiente para a reprovação e 
prevenção do crime, mediante 
as seguintes condições, 
ajustadas cumulativa ou 
alternativamente:

(...)

§ 5º Tratando-se de prisão 
em flagrante delito, o acordo 
poderá ser proposto e submeti-
do a homologação judicial na 
audiência de custódia.’”

CONTEÚDO

Inserido em Grupo de Tra-
balho destinado a analisar e 
debater as mudanças promo-
vidas na legislação penal e 
processual penal pelos proje-
tos de lei 10.372, 10.373 e 882, 
de 2018 (GT Penal) - coordena-
ção: Deputado João Campos 
- PRB/GO (02/07/2019)
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PL 882/19

REALIZAÇÃO DAS 
AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA 
OBRIGATORIAMENTE POR 
VIDEOCONFERÊNCIA:

“Art. 3º O Decreto-lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo 
Penal, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

(...)

‘Art. 185. (...)

§ 2º O juiz, por decisão 
fundamentada, de ofício 
ou a requerimento das 
partes, poderá realizar 
o interrogatório do réu 
preso por sistema de 
videoconferência ou outro 
recurso tecnológico de 
transmissão de sons e 
imagens em tempo real, desde 
que a medida seja necessária 
para atender a uma das 
seguintes finalidades:

(...)

IV - responder à questão de 
ordem pública ou prevenir 
custos com deslocamento ou 
escolta de preso.

(...)

§ 10. Se o réu preso estiver 
recolhido em estabelecimento 
prisional localizado fora da 
comarca ou da subseção 
judiciária, o interrogatório 
e a sua participação nas 
audiências deverão ocorrer na 
forma do § 2º, desde que exista 
o equipamento necessário.” 
(NR) (grifos nossos)’”

INTRODUÇÃO DO  
ACORDO DE NÃO 
PERSECUÇÃO PENAL:

“Art. 3º O Decreto-lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo 
Penal, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

‘Art. 28-A. O Ministério 
Público ou o querelante 
poderá propor acordo de não

persecução penal, desde que 
necessário e suficiente para 
a reprovação e prevenção do 
crime, se não for hipótese 
de arquivamento e se o 
investigado tiver confessado 
circunstanciadamente a 
prática de infração penal, 
sem violência ou grave 
ameaça, e com pena máxima 
não superior a quatro anos, 
mediante o cumprimento 
das seguintes condições, 
ajustadas cumulativa ou 
alternativamente:’”

(...)

Apensado ao PL 10.372/18 de 
Alexandre de Moraes. Tramita 
também no Grupo de Trabalho 
destinado a analisar e debater 
as mudanças promovidas na 
legislação penal e processual 
penal pelos projetos de lei 
10.372, 10.373 e 882, de 2018 
(GT Penal) - coordenação: 
Deputado João Campos - PRB/
GO (02/07/2019)

TRAMITAÇÃO

CONTEÚDO



O Fim da Liberdade

28

No entender do IDDD, a introdução 
do acordo de não persecução penal ao 
sistema de Justiça criminal brasileiro, 
por meio das audiências de custódia, a 
realização por sistema de videoconfe-
rência e a dilação do prazo de 24 horas 
para apresentação da pessoa presa 
ao/à juiz/a são pontos especialmente 
problemáticos, que não dialogam com o 
compromisso assumido pelo Brasil in-
ternacionalmente quando da ratificação 
do Pacto de San José da Costa Rica.

PROJETO DE DECRETO  
LEGISLATIVO 317/2016
Embora o Supremo Tribunal Federal já 
tenha analisado e confirmado a consti-
tucionalidade da Resolução 213/2015 do 
CNJ, tramita no Congresso o Projeto de 
Decreto Legislativo 317/2016,14 proposto 
pelo deputado Eduardo Bolsonaro, que 
pretende sustar integralmente os efei-
tos do texto. O projeto está na pauta da 
CCJ (Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania) da Câmara.

NO DEBATE PÚBLICO também emergiram 
manifestações de resistência às audiências 
de custódia.15 Não raro, elas são conside-
radas aliadas da impunidade. Nessa lógica 
que resgata um punitivismo maniqueísta, 
a proposta de criar um primeiro con-
tato entre o/a custodiado/a e o/a juiz/a 
transforma-se em estímulo para oferecer 
uma primeira resposta aos “cidadãos de 
bem” contra o “mal” da criminalidade. 
Segundo esta perspectiva, espera-se que a 
audiência de custódia sirva para aumen-
tar o número de decretação de prisões 
preventivas, quando, na verdade, uma de 
suas finalidades é justamente reduzir este 
índice, garantindo que a prisão seja rea-
lizada apenas em situações excepcionais, 
conforme determina a lei. 

A associação das audiências de custódia 
com a impunidade causa espanto porque 
revela a incompreensão sobre a nature-
za e finalidade dessas audiências. Aliás, 
revela também a incompreensão sobre 
o papel do Poder Judiciário, que tem sido 
alvo de uma expectativa social de que as 
instituições Judiciárias atuem em resposta 
ao clamor social. Nesse contexto, cumpre 
ressaltar a importância de toda restrição 
de liberdade ser filtrada pelo Judiciário à 
luz das garantias individuais e do princípio 
da legalidade.

3.3. Resistência 
de atores sociais

14. O texto do referido projeto de lei está disponível em: 
https://bit.ly/2Uaytxx. 
15. Algumas opiniões nesse sentido são: 
(i) https://bit.ly/2zmL0nV;
(ii) https://bit.ly/2ZrLpjB;
(iii) https://bit.ly/2Hqmfvq;
(iv) https://bit.ly/2U6yMJV;
(v) https://bit.ly/2He8FO8;
(vi) https://bit.ly/2DTpACD;
(vii) https://bit.ly/2TMK3C8.
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A respeito do posicionamento dos/as 
juízes/as, a Associação dos Magistra-
dos Brasileiros publicou, em novembro 
de 2018, o relatório “Quem Somos - A 
Magistratura Que Queremos”, cujos 
resultados indicam que a maioria dos/as 
magistrados/as que se opõem à audiência 
de custódia atua na primeira instância. 
Ou seja, a percepção de que as audiências 
são um instrumento importante é maior 
nas instâncias superiores: apenas 50,3% 
dos/as juízes/as de primeiro grau concor-
dam com a realização das audiências de 
custódia, contra 80,9% no segundo grau e 
88,2% nas cortes superiores.16  

A resistência às audiências de custódia é 
alta também nas instituições policiais. 
Em artigo publicado em 2018 na 
Revista Brasileira de Segurança Pública, 

pesquisadores/as do NEV/USP (Núcleo de 
Estudos da Violência da USP) apresentam 
dois aspectos fundamentais das narrativas 
policiais sobre as audiências de custódia: 
(1) “a perspectiva de que as audiências 
de custódia promoveriam a soltura 
desmedida dos presos em flagrante 
(inclusive ‘criminosos perigosos’), 
prejudicando e desvalorizando o trabalho 
policial” e (2) “a concepção de que a 
palavra dos acusados sobre a violência 
policial seria mais valorizada do que a 
dos policiais, o que contribuiria para a 
impunidade criminal, entendida como 
ausência de encarceramento”.17 
 
A pesquisa aponta, no entanto, que essas 
narrativas estão “descoladas do que as 
estatísticas vêm assinalando sobre os 
efeitos das audiências de custódia no 

16. O relatório está disponível em: https://bit.ly/2BsZZOI
17. JESUS, Maria Gorete Marques de; RUOTTI, Caren; ALVES, Renato. “A gente prende, a audiência de custódia solta”: 
narrativas policiais sobre as audiências de custódia e a crença na prisão. Rev. bras. segur. pública. São Paulo v. 12, n. 1, 152-
172, fev/mar 2018, p. 159

A associação da 
audiência de custódia 
com a impunidade 
revela a incompreensão 
sobre sua natureza e 
finalidade
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montante de decisões judiciais sobre 
as prisões provisórias” - que, confor-
me demonstra a presente pesquisa, no 
tópico 6.4.4 abaixo, ainda é alto. Assim, 
parece haver uma “desconexão entre a 
fala dos policiais e as práticas observadas 
no funcionamento cotidiano das audiên-
cias”, de tal modo que “policiais e juízes 
parecem atuar muito mais a partir de 
afinidades do que de desalinhamentos”. 
O artigo conclui que a narrativa de que “a 
polícia prende e a audiência de custódia 
solta” é imprecisa e reafirma “velhos 
paradigmas em relação à segurança 
pública”, fundada na cultura punitivista 
que “ainda associa fortemente punição e 
prisão, como se outros mecanismos Ju-
diciais não fossem capazes de auxiliar na 
resolução do problema da criminalidade e 
promover a segurança”.18 

A resistência às audiências de custódia 
presente nas narrativas policiais foi 
observada em um caso em Salvador. Em 
relatório de campo realizado pela equipe 
local, aponta-se um caso em que, na sala 
de espera das pessoas custodiadas, um/a 
policial civil responsável pela escolta 
comentava, de forma enérgica, como era 
absurdo que se gastasse tanto dinheiro 
público com as audiências de custódia. 
Argumentou que a polícia tinha um 
custo material e humano imenso para, 
nas audiências de custódia, o/a juiz/a 
“desfazer todo o trabalho” ao conceder a 
liberdade provisória.

Além disso, durante as mesas de trabalho, 
alguns dos próprios promotores de Justiça 
de Recife trouxeram a preocupação com a 
conscientização da polícia para a neces-
sidade das audiências de custódia. Essa 
é a mesma conclusão apresentada pela 
pesquisa conduzida pela DPRJ (Defensoria 
Pública do Rio de Janeiro), que aponta para 
a urgência de se “desmistificar alguns 
argumentos no sentido de que as audiên-
cias de custódia só servem para soltar as 
pessoas que voltariam a cometer crimes 
logo depois”.  O estudo apresenta, ainda, 
dados que contrariam a afirmação de que a 
polícia prende e as audiências de custódia 
soltam: por exemplo, o índice de retorno 
à audiência de custódia entre setembro de 
2016 e setembro de 2017 no Rio de Janeiro 
foi de apenas 5,28%. ■

18. Idem. Trechos retirados do artigo cuja referência consta na nota de rodapé logo acima.
19. Defensoria Pública do Rio de Janeiro – Diretoria de Estudos e Pesquisas de Acesso à Justiça. Relatório 2º ano das 
audiências de custódia no Rio de Janeiro. Disponível em: https://bit.ly/2U5d1tP, pp. 19-20.
20. Outra referência interessante: durante o 1º Diálogo Público sobre os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, 
realizado no Recife, no final de abril de 2019, em co-parceria com o Grupo de Trabalho da Sociedade Civil para a Agenda 
2030 (GT Agenda 2030), a organização Gestos lançou seu relatório “A Agenda 2030 e o Acesso à Justiça - Relatório sobre 
as audiências de custódia em Pernambuco”. Embora a publicação ainda não tenha sido disponibilizada virtualmente, o 
portal da Gestos informa, em reportagem de Micheline Batista do dia 02 de maio de 2019, que o relatório conclui pela 
precariedade do acesso à Justiça no Brasil e, especificamente, em Pernambuco, onde concentrou suas análises sobre: 
(i) a implementação do ODS 16 (Paz e Justiça) no Estado, (ii) a população carcerária local, (iii) o panorama das execuções 
criminais e (iv) o uso da audiência de custódia como garantia de acesso à Justiça. Os dados do estudo teriam sido 
coletados em bases oficiais, muitos dos quais reforçam a hipótese de que o encarceramento afeta sobretudo as pessoas 
negras, jovens e do sexo masculino. Segundo a reportagem do site, a publicação destaca, também, o não-cumprimento, 
pelas autoridades públicas, das medidas em proteção à vida, à saúde e à integridade das população carcerária que a CIDH 
(Comissão Interamericana de Direitos Humanos) da OEZ (Organização dos Estados Americanos) determinou em 2011. 
Ainda assim, a implementação das audiências de custódia, seguindo o projeto piloto do CNJ, teria feito diferença: “embora 
não tenha resolvido, evitou um cenário ainda pior na medida em que resultou na liberdade provisória dos presos em 
43,67% das audiências realizadas até 2018”(Disponível em: https://bit.ly/2Zl7xRB).

FOI O ÍNDICE 
DE RETORNO À 
AUDIÊNCIA DE 
CUSTÓDIA ENTRE 
2016 E 2017 NO 
RIO DE JANEIRO

5,28%

Parece haver uma 
desconexão entre a 

fala dos policiais e as 
práticas observadas no 

funcionamento cotidiano 
das audiências
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